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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003 DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 

                                                                                                          
DECRETA LUTO OFICIAL PELO 
FALECIMENTO DA SR. PEDRO MARTINS 
DE SOUSA “ PEDRO HONÓRIO” EX- 
VEREADOR E EX-PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SITIO 
NOVO/MA. 

 
  

O Presidente da Câmara Municipal de Sitio Novo, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e pelo 

Regimento Interno desta Casa de Leis. 

  

CONSIDERANDO, o falecimento no dia 09 de março de 2025, do Sr. Pedro 
Martins de Sousa “ Pedro Honório” Ex vereador e Ex – Presidente da Câmara 
Municipal de Sitio Novo/MA. 
 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica Decretado luto oficial, no Poder Legislativo de Sitio Novo/MA, 
em sinal de pesar pelo falecimento da Sr. Pedro Martins de Sousa. 
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º -Revogam –se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sítio Novo/MA, 10 de março de 2025 

LEONEL SIGMAR SOUSA REIS 
Presidente  


